PARECER N.º 957, DE 2002, DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 0852, DE 2001.




De autoria do nobre Deputado Edson Aparecido, o Projeto de lei n.º 0852, de 2001, objetiva dar a denominação de "Prefeito José Carlos Guisso", ao viaduto situado na Rodovia Euclides da Cunha - SP-320, altura do km 583,3, em Jales.




A propositura permaneceu em pauta, nos termos do item 3,  parágrafo único do artigo 148, da X Consolidação do Regimento Interno, nos dias correspondentes às 185ª à 3ª Sessões Ordinárias, sem que lhe fossem oferecidas emendas ou substitutivos.




Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a proposição obteve parecer favorável a sua aprovação.




Nesta oportunidade, cabe-me analisar a matéria dentro dos limites estabelecidos no § 11 do artigo 31 do regimento interno consolidado.




Ao fazê-lo, verifico que consultado o Departamento de Documentação e Informação da Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa de Leis, o mesmo informou que o viaduto em tela não possui denominação patronímica.




Por outro lado, pela bem fundamentada justificativa do autor, concluo ser justa a homenagem que pretende prestar.




Assim sendo, dentro do âmbito que me cabe examinar, manifesto-me pela aprovação do Projeto de lei n.º 0852, de 2001, "ad referendum do Plenário".






a)  VANDERLEI MACRIS - Relator

Aprovado o projeto de lei, nos termos do parecer do relator, “ad referendum” do plenário.

Sala das Comissões, em 19/6/2002

a) RODRIGO GARCIA – Presidente
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